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EMENTA: FALTA DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO, NO
TODO OU EMPARRE, INCLUSIVE O DEVIDO POR
SUBSTITUiÇÃO TRIBUTÁRIA - VENDA DE ÓLEO DIESEL
MARITIMO - DECADÊNCIA - ART. 150, ~ 4°, DO CÓDIGO
TRIBUTÁRIO NACIONAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
ART. 63, I, "C" DO DECRETO 25.468/99 - DECISÃO POR
MAIORIA DE VOTOS E CONTRÁRIA AO PARECER DA
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - RECURSO OFICIAL
CONHECIDO E NEGADO PROVIMENTO.

RELATÓRIO

Cuida-se o processo sob exame de auto de infração lavrado em razão da falta de
recolhimento do ICMS normal e o decorrente da substituição tributária devido nas
operações de venda de óleo diesel marítimo durante o exercício de 2000.

Foram apontados como dispositivos legais infringidos os arts. 73, 74 e 484 do
Regulamento do ICMS, com penalidade inserta no art. 123, I, "c", da Lei 12.670/96.

O auto de infração foi instruído com os documentos de folhas 08 a 36.

Devidamente intimado, o Contribuinte apresentou impugnação, aduzindo, em resumo:



PROC.: 1/336/2006 AI: 11200521852 2

A preliminar de decadência, com fundamento no art. 150, S 4°, do
Código Tributário Nacional. No entender da PETROBRAS o

. lançamento do ICMS se dá na modalidade "homologação" e que,
portanto, tendo tomado ciência do auto de infração aos 10/01/2006,
já decaíra o direito do Fisco estadual em constituir o crédito tributário
dos fatos geradores abrangidos pelo auto de infração (2000);

no mérito, sustentou a impugnante que cumprira a regra da
sistemática de recolhimento do ICMS - substituição, vez que as
operações de óleo diesel marítimo destinado a embarcações
pesqueiras estavam isentas do imposto por força do Convênio ICMS
n.° 058/1996.

Em sede de julgamento singular, a Célula de Julgamento de Primeira Instância decidiu
pela extinção do processo, em razão da decadência.

No entender do julgador singular, tratou-se, na hipótese dos autos, de lançamento por
homologação, incidindo a regra do art. 150, S 4°, do Código Tributário Nacional. Nesse
contexto, o prazo decadencial teve início a partir do fato gerador.

Considerando o período da infração - exercício 2000 - e a data da ciência do auto de
infração (em janeiro de 2006), já havia transcorrido o prazo decadencial de 05 (cinco)
anos do fato gerador, importando, então, na extinção do processo nos termos do art.
63, I, "c", do Decreto 25.468/99.

De forma a instruir o processo, os agentes fiscais integrantes da Célula de
Macrosegmentos (CEMAS) apresentaram MEMORIAL sobre a decadência em matéria
tributária, ocasião em que foram citadas decisões do Superior Tribunal de Justiça -
STJ e da 13 Câmara de Julgàmento do Conselho de Recursos Tributários, sendo
determinado pela Exma. Sra. Presidente do CONAT a intimação da PETROBRÁS
para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias.

Devidamente intimada, a PETROBRAS apresentou missiva, fundamentada em
decisões do Superior Tribunal de Justiça - STJ, rechaçando os argumentos aduzidos
pelos integrantes da CEMAS,

Interposto o Recurso Oficial, a Consultoria Tributária emitiu o Parecer n.o 338/2006,
sugerindo o provimento do Recurso Oficial no sentido de que o processo retornasse à
instância singular para análise de mérito, afastando-se a preliminar de decadência.

A douta Procuradoria Geral do Estado, instada a se manifestar, inicialmente, adotou o
parecer supracitado em todos os seus termos. Todavia, em sessão, alterou
parcialmente seu entendimento apenas no que concerne ao momento a partir do qual
se deve considerar constituído o lançamento tributário, qual seja, a data da ciência.

É o relatório.
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A questão animadora do presente recurso oficial diz respeito à decadência do direito
de constituir o crédito tributário.

o deslinde da controvérsia reside, portanto, na definição sobre a contagem do lapso
decadencial para constituição do crédito fazendário em caso de tributo sujeito a
lançamento por homologação, no caso, ICMS.

Em relação ao prazo decadencial para efetuar o lançamento tributário, a regra geral é
a do art, 173, I, do CTN, segundo a qual "o direito de a Fazenda Pública constituir o
crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados (...) I - do primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado", Todavia,
há regra específica para os casos de tributo sujeito a lançamento por homologação,
que, segundo o art, 150 do CTN, "ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua
ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa" e "opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando
conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a
homologa", Na última hipótese, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais
diferenças é de cinco anos, a contar do fato gerador, conforme estabelece o S 4° do
art, 150 do CTN,

Eis os textos dos dispositivos legais referidos:

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar
o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-
se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa.
(omissis)
~ 4°. Se a lei não fixar prazo à homologação, será ele de 5 (cinco)
anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo
sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se
homologado o lançamento definitivamente extinto o crédito, salvo se
comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário
extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado;
(omissis)
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No caso sob exame, tratando-se o ICMS de tributo sujeito do regimento do
lançamento por homologação, a decadência do direito de constituir o crédito tributário
se rege pelo artigo 150, 9 4°, do Código Tributário Nacional, isto é, o prazo para esse
efeito será de 'cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador.

A propósito do assunto, essa é a orientação defendida em doutrina:

'Há uma discussão importante acerca do prazo decadencial para
que o Fisco constitua o crédito tributário relativamente aos
tributos sujeitos a lançamento por homologação. Nos parece
claro e lógico que o prazo deste ~ 4° tem por finalidade dar
segurança jurídica às relações tributárias da espécie. Ocorrido o
fato gerador e efetuado o pagamento pelo sujeito passivo no
prazo do vencimento, tal como previsto na legislação tributária,
tem o Fisco o prazo de cinco anos, a contar do fato gerador, para
emprestar definitividade a tal situação, homologando expressa
ou tacitamente o pagamento realizado, com o que chancela o
cálculo realizado pelo contribuinte e que supre a necessidade de
um lançamento por parte do Fisco, satisfeito que estará o
respectivo crédito. É neste prazo para homologação que o Fisco
deve promover a fiscalização, analisando o pagamento efetuado
e, entendendo que é insuficiente, fazendo o lançamento de ofício
através da lavratura de auto de infração, em vez de chancelá-Io
pela homologação. Com o decurso do prazo de cinco anos
contados do fato gerador, pois, ocorre a decadência do direito do
Fisco de lançar eventual diferença. A regra do ~ 4° deste art. 150
é regra especial relativamente à do art. 173, I, deste mesmo
Código. E, em havendo regra especial, prefere à regra geral. Não
há que se falar em aplicação cumulativa de ambos os artigos.'
(Leandro Paulsen, Direito Tributário, Constituição e Código Tributário
à Luz da Doutrina e da Jurisprudência, Ed. Livraria do Advogado, 6a

ed.,p.1011)

o tema já foi enfrentado em diversas ocasiões no Superior Tribunal de Justiça - STJ,
vindo a jurisprudência hodierna a reconhecer o prazo qüinqüenal para a aferição do
lapso temporal referido, conforme os seguintes julgados da 1a Seção:

"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TERMO A QUO. TRIBUTOS
SUJEITOS AO REGIME DO LANÇAMENTO POR
HOMOLOGAÇÃO. ICMS.
I - Conforme já decidiu a egrégia Primeira Seção desta Corte, o prazo
decadencial do direito de constituir o crédito tributário, na hipótese
dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, rege-se pelo

K
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art. 150, S 4°, do Código Tributário Nacional, ou seja, será de 5
(cinco) anos a contar da ocorrência do fato gerador.
/I - Embargos de divergência acolhidos para declarar extinto o crédito
tributário pela decadência".
(STJ - EREsp 184.262'SP, ReI. Min. Francisco Falcão, DJU
27.09.2004 ).

"TRIBUTÁRIO. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A
LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. TERMO INICIAL.
1. O crédito tributário constitui-se, definitivamente, em cinco anos,
porquanto mesmo que o contribuinte exerça o pagamento antecipado
ou a declaração de débito, a Fazenda dispõe de um quinquênio para
o lançamento, que pode se iniciar, sponte sua, na forma do art. 173, I,
mas que de toda sorte deve estar ultimado no quinquênio do art. 150,
S 4°.
2. A partir do referido momento, inicia-se o prazo prescricional de
cinco anos para a exigibilidade em juízo da exação, implicando na
tese uniforme dos cinco anos, acrescidos de mais cinco anos, a
regular a decadência na constituição do crédito tributário e a
prescrição quanto à sua exigibilidade judicial.
3. Inexiste, assim, antinomia entre as normas do art. 173 e 150, S 4°
do Código Tributário Nacional.
4. Deveras, é assente na doutrina: "a aplicação concorrente dos
artigos 150, S 4° e 173, o que conduz a adicionar o prazo do artigo
173 - cinco anos a contar do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido praticado - com o prazo do artigo 150, S
4° - que define o prazo em que o lançamento poderia ter sido
praticado como de cinco anos contados da data da ocorrência do fato
gerador. Desta adição resulta que o dies a quo do prazo do artigo 173
é, nesta interpretação, o primeiro dia do exercício seguinte ao do dies
ad quem do prazo do artigo 150, S 4°. A solução é deplorável do
ponto de vista dos direitos do cidadão porque mais que duplica o
prazo decadencial de cinco anos, arraigado na tradição jurídica
brasileira como o limite tolerável da insegurança jurídica. Ela é
também juridicamente insustentável, pois as normas dos artigos 150,
S 4° e 173 não são de aplicação cumulativa ou concorrente, antes são
reciprocamente excludentes, tendo em vista a diversidade dos
pressupostos da respectiva aplicação:o art. 150, S 4° aplica-se
exclusivamente aos tributos 'cuja legislação atribua ao sujeito passivo
o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade
administrativa'; o art. 173, ao revés, aplica-se aos tributos em que o
lançamento, em princípio, antecede o pagamento. (...)
A ilogicidade da tese jurisprudencial no sentido da aplicação
concorrente dos artigos 150, S 4° e 173 resulta ainda evidente da
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circunstância de o & 4° do art. 150 determinar que considera-se
'definitivamente extinto o crédito' no término do prazo de cinco anos
contados da ocorrência do fato gerador. Qual seria pois o sentido de
acrescer a este prazo um novo prazo de decadência do direito de
lançar quando o lançamento já não poderá ser efetuado em razão de
já se encontrar 'definitivamente extinto o crédito'? Verificada a morte
do crédito no final do primeiro quinquênio, só por milagre poderia
ocorrer sua ressurreição no segundo. " (Alberto Xavier, Do
Lançamento. Teoria Geral do Ato, do Procedimento e do Processo
Tributário, Ed. Forense, Rio de Janeiro, 1998, 28 Edição, p. 92 a 94).
5. Na hipótese, considerando-se a fluência do prazo decadencial a
partir de 01.01.1991, não há como afastar-se a decadência decretada,
já que a inscrição da dívida se deu em 15.02. 1996.
6. Embargos de Divergência rejeitados".
(STJ - ERESP 276142/SP, ReI. Min. Luiz Fux, DJU 28.02.2005)

No âmbito da 23 Câmara de Julgamento, a orientação não diverge daquela adotada
pela Superior Corte de Justiça, conforme se infere do julgamento do processo n.o
1/341/2006, da Relatoria da Conselheira FRANCISCA MARTA DE SOUSA, Sessão de
22 de janeiro de 2007.

A propósito da decisão supracitada, confira-se o inteiro teor do voto da Conselheira
FRANCISCA MARTA DE SOUSA que, de forma brilhante, assim analisou a matéria:

"VOTO DA RELATORA

Breve si.nopse

o presente Processo Administrativo Tributário, com
sua peça inaugural corporificada no Auto de Infração
de nº 2005.21853, de 28.12.2005, denuncia a seguinte
acusação fiscal:

"Lançar créáito ináeviáo áe IcMs, proveniente áe operação áe entraáa áe óem ou
mercaáoria para uso ou consumo lo estaóefedmento. O contrióuinte rançou e aproveitou
créáitos áe IcMs áecorrentes áe operações áe consumo interno los proáutos ófeo áiese£
marltimo e marinegasoif áurante o ~ddo áe 2000 no vafor áe !l(J 3.226.642,55".

o processo foi encaminhado ao Contencioso
Administrativo Tributário e submetido a Julgamento.

k
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peças que
por seus
mesmo, nos
25.468/99,
em questão
o direito

o Julgador Monocrático ao apreciar às
consubstanciam o presente processo,
fundamentos, decidiu pela "Extinção" do
termos do artigo 63, I "c" do Decreto
entendendo que o lançamento tributário
fora realizado após encontra-se caduco
subjetivo do Fisco para constituí-lo.
Considerando que a decisão proferida, configura-se
contrária aos interesses da Fazenda pública, o
Julgador Singular, nos termos da legislação
processual vigente recorreu de Ofício para o Egrégio
Conselho de Recursos Tributários.

Apreciação do Recurso

A questão que ora se me apresenta, conforme dantes
relatado, remete-nos diretamente para à análise e
apreciação do instituto da "decadência no direito
tributário".
Da leitura das peças que constituem o processo,
verifico inicialmente, que a controvérsia da
presente lide a á~áê~w, advém em virtude das
peculiaridades que gravitam em torno do lançamento
denominado "por homologação", peculiaridades estas,
tão marcantes, que fez nascer no mundo jurídico
tributário, diversas teses concernentes à contagem
deste interregno decadencial.
Neste momento, por oportuno,
pequena digressão sobre os
Decadência e o Lançamento por

entendo necessário uma
temas ora em debate:
Homologação.

A decadência, conforme ensinamento do Mestre José
Eduardo Soares de Melo, é:
tia peráa áo áireito áa :Fazenda Pú6fica em efetuar o fançamento tri6utário em

áecorrê~w áa omissão áo seu el(f!-rcícÚJ,no prazo estipufaáo em fei".(José 'Eáuaráo Soares
'De'lvfeÚJ,In Curso 'De'Direito fJ'ri6utário,'Eá. 'Dwfética, 1997, PÇj.233).

Na Lição correta do professor "Paulo de Barros
Carvalho":

';<l á~áê~w ou caáuciáaáe é tiáa como ofato juríáico quefaz perecer um áireito peÚJ
seu não el(f!-rcícÚJáurante certo fapso áe tempo. Para que as refaçõesjuríáicas não
permaneçam indejiniáamente, o sistema positivo estipufa certo períoáo áe tempo afim áe
que os titufares áe áireitos su6jetivos reafizem os atos necessários a sua preservação, e
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perante a inércia manifestaáa pefo interessaáo } áei:(anáo jruir o tempo} jurmina a
e?(jstência áo áireito} áecretanáo-Uie a ~nçüJ". {Paufo áe 'Barros Carvaffto} 20oo} l3a•
eá.}Pg. 459).

E ainda:
"a áecaáência é a peráa áo áireito} por parte áa :Fazenáa PúDfica}no sentiáo áe promover
o fanç.amento áo tributo} por inércia no tempo. O C!PJ{ cuiáa áo assunto por meio áo art.
173. tlJifere áa prescrição} que representa a peráa áo áireito áe cobrar o tributo objeto áe
prévio fanç.amento} também por áesíáia temporaf". (Jaráim 'Eáuaráo Marciar :Ferreira}
tlJicionárioJuríáico tI'ributário, 2a 'Eáição}São Paufo, Saraiva} 1996}.

Dos conceitos expostos, observa-se, que a
"decadência", encontra sua raiz ligada aos seguintes
fatores: o decurso do tempo instituído em Lei e a
inércia do titular deste direito para exercê-lo.
Pois bem, uma vez definido a significação jurídica
da "decadência" , continuaremos nossa apreciação
enfocando em poucas linhas as premissas básicas do
lançamento denominado por "Homologação".
Esta figura jurídica, que muita perplexidade tem
causado no mundo tributário, nos termos do artigo
150 do CTN, corresponde àquele lançamento que ocorre
quanto aos tributos cuja legislação, repassa para o
sujeito passivo a realização de todas as atividades
necessárias para a apuração do "quantum debeaut" a
ser repassado ao Erário a título de tributo, e
atribui-lhe acima de tudo a obrigação de antecipar
este pagamento antes de qualquer procedimento
fiscalizatório do Fisco.
Nesta modalidade de "lançamento", que como vimos, à
apuração não é realizada pela autoridade
administrativa, e sim, pelo sujeito passivo da
relação obrigacional, limita-se à autoridade
administrativa em homologar (expressa ou
tacitamente) o pagamento feito pelo sujeito passivo.
Deste modo, este se opera, pelo ato em que a
autoridade, tomando conhecimento da atividade
apuração e pagamento, antes exercido pelo sujeito
passivo expressamente a homologa. A este ato,
equipara-se o próprio lançamento.
Salienta-se, que nesta modalidade de lançamento, o
Fisco pode não homologar expressamente o pagamento,
e aí o decurso do prazo associado a este silêncio é
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completamente extintivo de eventuais direitos de
lançar, pois terá ocorrido o fenômeno da homologação
tácita, dando assim ensejo à decadência do direito
de lançar.
a Parágrafo 42 do artigo 150, do CTN, menciona a
possibilidade da homologação tácita, a mercê do
tempo e aliado a inércia da autoridade
administrativa, pressupostos, como vimos, inerentes
ao conceito jurídico de decadência, vejamos:
.9lrt.150 ... omissis.....

"S4°. Se a fei não .fi;carprazo à fwmo£ogaçãiJ,será efe áe5anos a contar áa ocorrência áo
fato geraáor,' el(JJiraáoesse prazo sem que a :Jazenáa Pú6{úa se tenlia pronunciaáo,
consiáera-se fwmo£ogaáo o fançamento e áefinitivamente eJ(finto o créáito, sa{vo se
comprovaáa a ocorrência áe áo£o,frauáe ou sOOufação".

Para ilustrar este voto, faço registro do
entendimento do professor James Marins, no relativo
a esta modalidade de lançamento, Ipsis Litteris :
''J-{áftipóteses caáa vez maisfreqüentes na fegisfação tri6utária em que a el(fgi6ifiáaáe áo
créáito tri6utário se áá ináepenáentemente áo fa60r áa autoriáaáe fisca{ em rea{izar a
forma{izaçãiJ áa 06rigaçãiJ,pois nesses casos a própria norma tri6utária a{6eTlJaopfel(9 áe
efementos necessários à perfeita ináiviáua{izaçãiJ áa 06rigaçãiJ(critérios materia~ espacia{
e temporaQ e moáo áe aáOOpfemento, s06retuáo quantos aos prazos áe áecfaraçãiJ e
vencimento áa 06rigaçãiJ (prazo certo áe vencimento), que, em veráaáe, conferem
el(fgi6i{iáaáe ao créáito ináepenáentemente áe quaÚJuer notificação fazenáária, ou, em
outras pafavras, é o especia{conteúáo áa norma tri6utária áiscipfinaáora áos tri6utos que
sujeita o contri6uinte ao fançamento por fwmo£ogaçãiJ ou por áecfaraçãiJ que atri6ui
el(fgi6i{iáaáe ao créáito tri6utário".(fMarins, James. 'iJireito Processua{ Tri6utário
'13rasifeiro.São Pau£o, 'iJiafétúa, Pg.209).

Após estas sucintas digressões, analisaremos a luz
destes dois institutos, o lançamento tributário ora
em julgamento.
Preliminarmente, registre-se, que a empresa autuada,
em atendimento aos ditames legais tributários,
especialmente o estatuído no artigo 150 do CTN,
praticou no período em questão, todos os atos
necessários para determinar à matéria tributável,
calcular o montante do tributo devido - ICMS e pagá-
lo ao Erário no prazo legal, antes que a autoridade
administrativa procedesse qualquer providência
fiscalizatória.
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Para comprovação desta assertiva, efetuamos
consulta junto ao Sistema Corporativo da SEFAZ
denominado "GIM -Guia de Informação e Apuração do
ICMS" aonde visualiza-se o espelho da apuração
realizada pela empresa no período fiscalizado
(2000).
Do cumprimento desta obrigação acessória GIM,
infere-se com clarividência, que a empresa, declarou
ao Fisco mensalmente todas as informações econômicas
e fiscais relativamente as suas operações,
realizando assim, os procedimentos necessários para
dar-lhe conhecimento da apuração do tributo ICMS e
do recolhimento do mesmo ao Erário antes de qualquer
manifestação da Administração Tributária.
A propósito, ressalta-se ainda, que os valores ali
declarados foram efetivamente antecipados (pagos no
prazo legal) ao Fisco, antes de qualquer
manifestação de fiscalização.
Imperioso destacar, que "in casu", a infração
denunciada no Auto de Infração não advém de qualquer
conduta realizada com dolo, fraude ou simulação,
afastando destarte a aplicabilidade da exceção
consignada no artigo 150 ~42 do CTN, acima
transcrito.
Deveras, entendo, que a empresa autuada, desenvolveu
todo a atividade de apuração e procedeu ao
recolhimento do imposto antes de qualquer
manifestação do Fisco, motivos que corroboram para
solidificar meu entendimento, de que o lançamento
deste imposto, subsume-se as normas ditadas para o
lançamento denominado por homologação.
Indiscutivelmente o imposto reclamado no presente
lançamento amolda-se a modalidade de lançamento
denominado por "Homologação".
Deste modo, não se pode, no entanto olvidar, que
este procedimento fique somente a mercê do sujeito
passivo, devendo nos termos do artigo 150 ~ 42 e do
artigo 142, ambos do CTN, ter o pagamento que ser
devidamente homologado pelo Fisco, quer seja de
forma expressa, quer seja de forma tácita.
Assim, dentro do prazo disposto no artigo 150 ~4 do
CTN, deverá o Fisco proceder esforços para
homologar expressamente o pagamento procedido pela
empresa, ou se constatar quaisquer inconsistências,

k
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erros ou diferenças,
Ofício, nos termos do
contrário,a homologação
tácita.

proceder ao lançamento de
artigo 149 do CTN, caso
será externada de forma

Eis a dicção do artigo 149, "V", In Verbis:
''JI.rt.149. O fançunento é efetuaáo e revisto áe ofício pefa autoriáaáe aáministrativa nos

seguintes casos":

... omissis ...
0/- Quanáo se wmprove omissiúJ ou i1U!)(atiáiúJ,por parte áa pessoa Ú'ga[mente.o6rigaáa,
no eJ(Frcíc.ioáa ativiáaáe a que se refere o artigo seguinte".

Finalmente, a controvérsia em questão, começa a ser
dirimida, tendo como ponto de partida a constatação
de que o CTN fixou o lustro inicial para contagem do
prazo decadencial dependendo do tipo de lançamento a
que se encontra sujeito o tributo.

Em relação ao prazo decadencial para efetuar o
lançamento tributário, entendo que a regra geral é
aquela estatuída no artigo 173 do CTN, segundo a
qual, este prazo tem início no primeiro dia do
exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido realizado.

Eis o trecho deste dispositivo:
''JI.rt173. O áireito áe a :Jazenáa Pú6{ica wnstituir o créáito tri6utário el(tingue-se após

5 anos wntaáos:
I -'lJoprimeiro {ia lo e;rpcício seguinte àquefe em que o fançamento trióutdrio poáeria ter
siáo efetuaáo" (q~
II - 'lJa áata em que se tornar áefinitiva a áecisiúJque fwuver anufaáo, por vício forma4 o
fançamento anteriormente efetuaáo.
Parágrafo 1J.niaJ:O áireito a que se refere este artigo eJ(Jingue-se áefinitivamente wm o
áecurso áo prazo nde previsto, wntaáo áa áata em que tenfia sUo inidaáo a wnstituição
áo créáito tri6utário pefa notificação, ao sujeito passivo, áe qua{quer meáiáa preparatória
ináispensávd ao fançamento." (Q9lO

Do dispositivo mencionado, saltam aos meus olhos a
expressão do "Do primeiro dia do exercicio seguinte
àquele em que o lançamento tributário poderia ter
sido efetuado".

k
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Todavia, o artigo 150 do CTN, considerando a figura
jurídica do lançamento por homologação, (já
comentado), no meu pensamento, para prestigiar a
intensa participação do sujeito passivo neste
procedimento de apuração do imposto, dirige-nos um
comando específico para o início da contagem do
prazo decadencial nos casos em que o lançamento
ocorra sobre esta modalidade, conforme expendido no
~ 4º do artigo 150 do CTN,o qual, por sua
importância, repito neste momento, sua dicção, In
Verbis:
"Jl.rt.150- O fançamento por ftomofogaçiúJ,que ocorre quanto aos tri6utos cuja fegisfação

atri6ua ao sujeito passivo o áever áe anteâpar o pagamento sem prévic el(ame áa
autoriáaáe aáministrativa, opera-se peÚJ ato em que a referiáa autoriáaáe, tomanáo
conlieâmento áa ativiáaáe assim el(!rciáapeÚJ06rigaáo, e;rpressamentea ftomoÚJga".

~1o "Opagamento antecipaáo peÚJ06rigaáo nos tennos áeste artigo e;cji:ngueo aéáito, s06
coná~ resofutória áa ulterior ftomoÚJgaçiúJáo fançamento ".((j9V)

~2°e3°....omissis ...
~4° "Se a lei nãoficar prazo à ftomoÚJgaçiúJ,será ele áe 5anos, a contar ia ocorrênda áo
fato geraáori e;rpiraáo esse prazo sem que a :Jazenáa Pú6fim se tenha pronunciaáo,
consiáera-se ftomoÚJgaáo o fançamento e áefinitivamente e1(Jinto o aéáito, safvo se
comprovaáa a ocorrência áe áoÚJ,frauáe ou simulação".((j9V)

o dispositivo enumerado, estabelece com clareza
cristalina que nos tributos lançados por
homologação, o Fisco dispõe de 5 anos, a contar do
fato gerador, para a homologação do crédito, sob
pena de tornar-se definitivo o pagamento efetuado
pelo contribuinte e extinto o crédito tributário,
salvo a exceção explicitada na norma, ou seja, nos
casos comprovados da ocorrência de dolo, fraude ou
simulação.
A forma como está disposta a norma do artigo 150 ~
4º do CTN, supra mencionado, não me deixa dúvida,
que aqui se trata de um prazo decadencial e que este
regramento é específico para o lançamento
homologatório, cuja essência, cuja razão de ser,
consiste primordialmente em que o pagamento antes
apurado seja antecipado ao Erário sem prévio exame
da autoridade administrativa, ficando, no entanto
extinto o crédito tributário, sob condição
resolutória da ulterior homologação do lançamento.
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A meu pensar, uma vez identificado o fato gerador e
efetuado o devido pagamento pelo contribuinte no
prazo legal, o Fisco terá indiscutivelmente o prazo
aqui consignado de 5 anos, a contar deste, para
emprestar definitividade a esta situação,
homologando-a expressa ou tacitamente o pagamento
realizado;com o que, anui, se concordar com o
declarado pelo contribuinte, ou, não concordando com
o cálculo e valores recolhido procederá ao
lançamento de ofício.
Entendo ainda, que a essência do lançamento por
homologação, está focada no pagamento do imposto
espontaneamente pelo sujeito passivo, sendo que,
havendo este pagamento antecipado nos termos do
artigo 150, ~ 4Q do CTN, o prazo decadencial terá
seu início de 5 anos contados a partir da ocorrência
do fato gerador, ao contrário, não havendo o
pressuposto fundamental da norma( ANTECIPACÃO DO
PAGAMENTO ),faltará objeto, incidindo para efeito do
início do prazo decadencial, aquele do artigo 173, I
do CTN, supra transcrito, ou seja, "do primeiro dia
do exercício seguinte àquele em que o lançamento
poderia ter sido efetuado".

Assim se decidiu, entre outros, nos seguintes
julgados do STJ:
'E!M'£'J{TJl: PRJ'13'llT:íÍ'RJO. TRj'13'llTO S'llJ'EITO Jl ~'E9{TO P01(
JiO%OLO(jJlç40. 'D'ECJl'D'Ê9{CIJl.TE1(%O I9{JCI.1LL.
1. l).(p fançamento por fto1fWWgação,o contri6uinte, ou o responsávef tri6utário, áeve
reafizar o pagamento antecipaáo áo tri6uto, antes áe quaÚJuer proceáimento
aáministrativo, júanáo a e;rfirlfão áo créáito conáicionaáa àfutura fto1fWWgaçãoe;rpressa
ou tácita pefa autoriáaáe fiseaf competente. Jiavenáo pagamento antecipaáo, o fisco
áispõe áo prazo áec.aáenciafáe cinco anos, a contar áofato geraáor, para fto1fWwgaro que

foi pago ou fançar a áiferença acaso e;rjstente (art. 150, ~ 4° áo CP.J0..
2. 'Em 1UÜJ fuwenáo pagamento antecipaáo pew contri6uinte, 1UÜJ fiá o que fto1fWwgarnem
se poáe fafar em fançamento por fto1fWwgação. Surge a figura áo fançamento áireto
su6stitutivo, previsto no art. 149, 0/ áo CPJ£ cujo prazo áecaáenciaf rege-sepefa regra

geraf áo art. 173, I áo CPJ.{; cinco anos a contar áo primeiro áia áo e;t;f.rcícioseguinte
àquefe em que o pagamento antecipaáo áeveria ter sUo reafizaáo.
3. lJ.!.flliipótese, ftouve pagamento antecipaáo. Pretenáe o fisco co6rar vawr apuraáo
através áe notijúação reafizaáa em novem6ro áe 1996, no controfe áa áec.faração áe
imposto áe renáa áe 1995, ano -6ase 1994.
4. Iniciaáo o feito e;cecutório em janeiro áe 2001, 1UÜJ fiá áe se fafar áe ocorrência áe
prescrição.
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5. !lI..gravoregimentaf improviáo.
(51g .1W no '1('Esp 653118 / :M(j ; !lI..(j~'VO '1('E(jI:M{£/){'I!lI...L9{O '1('EC1.1~O
'ESPECI!lI...L 2004 /0060205-0, :Ministro CJllSER...O:M'EI~ (1125) - S'E(jil9{fJJ!lI..
Tll'1(:M!lI..,fJJJ29.092006 p. 249).

'EM'E~ TJUtjJillJMuO. TJUtjJilm SilJ'Elm !li.. ~'E9.[IO PO!l{
!JlO!MOLO(j!ll..ç%J. P!lI..(j!ll..!:M'E9.[IO!JL9QECIPWO. tpt}(flZO fJYECll!JYE9{Cl!ll...LtJYE
C09{STITllIç%J 'lJO Cl('ÉfJJlm. TE!l{:MO!ll..QilO . .9I!fU:150, ~ 4~ fJJOCPX:

I - !li..jurisproáênda que anafisa o fançamento áescrito no artigo 150 áo (!]fJ..[ e, em
matéria áe áecaáência, agrega áois prazos áistintos, quais sejam: o áo próprio artigo 150,
~ 4~ acresciáo áo prazo referiáo no artigo 173, I, áaquefe áipfoma Ú'fla~vem senáo, áe fiá
muito, superaáa no âmbito áesta Corte Superior.
II - !lI..tuaEmenteestá consofiáaáa a tese segunáo a quaf o prazo áecaáenciaf para a
constituição áo créáito triDutdrio é áe cinco anos, com termo a quo áefiniáo pefo tipo áe
fançamento. 'Em se tratanáo áa hipótese prevista no artigo 173, I, áo (!]I]I£ ou seja,
regufarmente, o fançamento q oficio, o prazo terá inúio no primeiro áia áo el(!rcúio
seguinte àquefe em que o fançamento poáeria ter siáo efetuaáo. 9{esta mesma hipótese, se
enquaáram os tributos cuja Ú'flisÚlfãoatribua ao sujeito passivo o áever áe antecipar o
pagamento, sem que a referiáa prestação tenfia siáo reafizaáa ou ocorriáo áofo, frauáe ou
soouÚlfão.
III - Para os tributos cuja Ú'flisÚlfãoatribua ao sujeito passivo o áever áe antecipar o
pagamento, os diamaáos tributos sujeitos a fançamento por fwmofogação, tenáo o
contribuinte antecipaáo a referiáa prestação, o prazo áecaáenciaf para a constituição áo
créáito pefo fançamento áe eventuais áiferenças é áe cinco anos a contar áofato geraáor,
conforme o previsto no ~ 4° áo art. 150 áo CJIJo£ 1.1ftimaáo taf prazo ocorre a áecaáência
áo áireito áe revisão por parte áo fisco, restanáo tacitamente fwmofogaáo o fançamento,
proáuzináo-se a eí'(finção áefinitiva áo créáito triDutdrio representaáo pefo pagamento
antecipaáo feito pefo sujeito passivo.
I'V - Preceáentes: 'E'1('EspnO184262/SP' ~r. :Min. :F~CISCO :FJJ..LCJlO,fJJJ áe
27/09/2004; 'E'1('Espn° 572.603/~ ~r. :Min. CJllSER...O:M'EIfl(fl, fJJJáe 05/09/2005;
5tg'.RjJ nos 'E'1('Espn° 180.879/SP' ~r. :Min. TE02?j !lI...L'13I9{OZ!lI..'V!lI..SCl(I,fJJJ áe
05/12/2005; 5tg'.RjJ no '1('Espn° 446386/~, ~r. :Min. m'J{JS'E !lI..'1('1(1.1fJJ!lI..,fJJJ áe
14/11/2005; 'EfJJcfno '1('EspnO688.711/'1(1Jo£~r. :Min. 'ELI!lI..9{!lI..C5U:MOIJo£fJJJ áe
22/05/2006 e 'E'1('EspnO276.142/SP' ~r.:Min. L1.1IZ:Fm fJJJáe 28/02/2005.
'V - 9{a fiipótese áos autos, tratanáo-se áe tributo não pago pefo contribuinte, comfatos
geraáores ocorriáos em 10/1988 e 11/1989, o prazo áecaáenciaf para constituir o créáito
triDutdrio, regufaáo áe acoráo com o art. 173, I, áo (!]I]I£ teria como termo inidaf às áatas
áe 1/1/1989 e 1/1/1990. !lI..ssim,quanáo áa constituição áo créáito em 1997, a áíviáa já se
encontrava jufminaáa pefa áecaáência.
'VI - '1(ecursoa que se negaprovimento.

'1('Esp839418 / SC ; '1('EC1.1~O '£5TECI!lI...L2006/0065262-4, :Ministro :F'1(!lI..9{CISCO
:FJJ..LCJlO(1116), - P'RJ:M'EI~ Tll'1(:M9l.,fJJJ28.09.2006 p. 226).
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A doutrina também tem defendido o entendimento acima
expendido, veja-se:

''J{á uma áiscussão importante acerca áo prazo áecaáencia{para que o :fisco constitua o
créáito tributário refativamente aos tributos sujeitos a fançamento por ftomofogação. 9Ws
parece cfaro e fógico que o prazo áeste ~ 40 áo artigo 150 tem por fina{iáaáe áar
segurançajuríáica as rdações tributárias áa espécie. Ocorriáo ofato geraáor e ejetuaáo o
pagamento pefo sujeito passivo no prazo áo vencimento, ta{ como previsto na fegisfação
tributária, tem o fisco o prazo áe cinco anos, a contar áo fato geraáor, para emprestar
áejinitiviáaáe a ta{ situação, ftomofoganáo el([Jressa ou tacitamente o pagamento
rea{izaáo, com o que cliancefa o cákufo rea/lzaáo pero contribuinte e que supre a
necessiáaáe áe um fançamento por parte áo :fisco, satisfeito que estará o respectivo
créáito. i neste prazo para ftomofogação que o fisco áeve promover a fiscafização,
ana{isanáo o pagamento ejetuaáo e, entenáenáo que é insujUiente, fazenáo o fançamento
áe ofício através áa favratura áo auto áe infração, em vez áe Clianceúi-fo pefa
fwmofogação. Com o áecurso áo prazo áe cinco anos contaáos áofato geraáor, pois, ocorre
à áecaáência áo áireito áe fançar eventua{ áiferença. Jl. regra áo ~ 40 áeste art. 150 é regra
especia{ refativamente á áo artigo 173, 1, áeste mesmo aMigo. 'E, em fuwenáo regra
especia£ prejere á regragerar. 9{fto fiá que sefafar em ap{icação cumufativa áe ambos os
artigos "(.£eanáro Paufen, 'Direito Tributário, Constituição e Cóáigo Tributário à.Luz áa
'Doutrina e áa Jurispruáência, 'Eá. Livraria 'DoJl.ávogaáo, 6a• 'Eá.,p.1011).

Na hipótese dos autos, comprovadamente houve o
pagamento do tributo considerado devido pelo
contribuinte dentro dos procedimentos obrigacionais
apuratórios, motivo pelo qual entendo que deve ser
aplicada ao caso a norma do artigo 150 ~ 4º do CTN.
"In Casu", tendo em vista que os fatos geradores
são identificáveis e se referem ao período de 06 de
Janeiro de 2000 a 28 de Dezembro de 2000, temos como
marco da contagem inicial do prazo decadencial
quanto ao último mês, o dia 28 de Dezembro de 2000,
findando referido prazo em 28 de Dezembro de 2005.
No caso, em apreço, o Auto de Infração fora lavrado
em 28 de Dezembro de 2005, às 16 horas e 44 minutos,
sendo que o Termo de Conclusão somente fora lavrado
em 29 de Dezembro de 2005.
Verifica-se, ainda, que referido Auto de Infração,
fora encaminhado à empresa, via AR - Correios, tendo
a postagem se realizado em 30.12.05.
Neste panorama, observa-se, que a Juntada do AR aos
autos, deu-se em 10.01.06, sendo que a empresa foi
devidamente cientificada da autuação em 02.01. 06
(fls.161) .
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Deste modo, compreendo, que para bem proceder à
contagem do lustro decadencial em questão, cabe-nos
proceder a seguinte indagação:
Qual o momento em que efetivamente se considera
lançado o crédito tributário? No momento em que a
fiscalização termina os trabalhos de fiscalização,
ou da data em que o contribuinte é cientificado do
auto de infração?
A pergunta embora de aparência simples, merece
algumas considerações.
Primeiramente, é lógico que o lançamento tributário,
não pode ser confundido com a simples descrição
manual ou digitalizada de uma infração em um
formulário oficial denominado "Auto de Infração".
O lançamento tributário, enquanto ato jurídico,
somente assume este "status", esta feição, a partir
do momento em que o sujeito passivo for devidamente
notificado de sua existência.

o crédito tributário só estará
constituindo e transformado em

com a notificação deste ao sujeito

Deste modo,
formalmente
lançamento
passivo.
O auto de infração, sem a ciência do sujeito
passivo, é mero ato terminativo dos trabalhos
fiscalizatórios, mas não possuem a qualidade de
lançamento tributário.

Corroborando, com este entendimento, cito as
seguintes lições:

';<1 1Wti.fic.açMé o Ú[ti1fWato áo proceáimento áe constituição formar áo aéáito
tri6utário, que o toma 0P0TÚVefao contribuinte". (tJQJ.y ~ar6osa 9Wgueira, Curso f})e
f})ireitoiJ'ri6utário,1993, São Paufo. 'FÁ. Saraiva, 11a• 'Eá) .

"O fançamento, inclusive para fins áe áecaáênâa, consiáera-se rea[izaáo com a intimação
áo contri6uinte acerca áo ato áe fançamento (auto áe infração, 'JItFLf}) etc), aináa que
sujeito à a[teração em virtuáe áe impugnação e recurso áo contri6uinte 1Wprocesso
aáministrativo ou ttteS1fWa a[teração áe ofído" (Leanáro Paufen, f})ireito iJ'ri6utário,
Constituição e Cóáigo iJ'ri6utário à Luz áa f})outrina e áa JUrispruáência, 'FÁ. Livraria
f})o5lI.ávogaáo,6a• eá., p.l036).
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o Professor, "Hugo de Brito Machado", ao comentar
sobre as diversas correntes doutrinarias que dizem
respeito ao momento em que se deve considerar
exercido o direito do Fisco de constituir o crédito
tributário, por último ressalta:
"....'Destaque-se, jinafmente, que a 1Wtijú:.açãoáo fançamento tributário ao sujeito

passivo é áa essênda áesse proceáimento. 5'lssim, só se compfeta o fançamento com a
1Wtifú.açãtJ.Quafquer que seja a posição aáotaáa, áas aqui el(fostas, áeve ser entenáiáa
com esta ~{icação. g{ão basta o auto áe infração, é preciso que o sujeito passivo tenha
siáo cientifúaáo áe sua favratura; não basta a áecisão áeprimeira instância, oUIáe última
instancia, ou a inscrição áa áíviáa. 'É ináispensávef a 1WtifUação áo sujeito
passivo. "(;J-[ugoáe 'Brito iJvfadiaáo, Curso áe áireito iJ'ributário,12a• 'Eáição/Eá.
:MaOíeiros,SãoPauw, Pg.148).

Relativamente à indagação acima exposta e a lume das
considerações mencionado, claro fica a necessidade e
a indispensabilidade de proceder-se regularmente a
intimação, visando aperfeiçoar o ato de lançamento
tributário, pois este somente se completa com a
intimação do sujeito passivo.
NO caso vertente, relembremos:

Yluto áe Infração favraáo em 28.12.05.

'Tenno áe Condusão foi emitiáo em 29.12.05.

O Yl.uto áe Infrafiío, com seus respectivos tennos foram postaáos em 30.12.05.

O J3.!l{joi rece6iáo peÚJcontrWuinte em 02.01.06 e Juntaáo aos autos em 10.01.06, conforme Sistema - CJt:F.

Destarte, neste caso, a intimação ao contribuinte
deu-se por carta, com aviso de recebimento, nos
termos do artigo 26 da Lei 12.732/97.
Resta-nos então ainda indagar? Para efeito da
contagem do inlclo do lustro decadencial, na
hipótese da Intimação do lançamento tributário, ter
sido realizado por Carta - "Via Correios - AR", esta
será considerada devidamente realizada, a partir de
qual momento? A partir da comprovação do
recebimento do AR- com a assinatura deste, ou
somente após a juntada do AR aos autos, nos termos
do artigo 26 ~ 5° da Lei 12.732/97 ?
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-me
num

causa
tempo

a indagação
por um bom

Confesso, que inicialmente,
alguma dúvida, deixando-me
estado de plena reflexão.
Após todavia as reflexões necessárias, entendo,
apesar de persistirem ainda alguns questionamentos,
que, para aperfeiçoar o lançamento tributário, o
importante é a prova de que o contribuinte/ sujeito
passivo tomou ciência daquele ato administrativo,
situação, que encontra-se de modo inequívoca
comprovada com a assinatura da recorrente no corpo
do AR.
No caso em questão, salta aos olhos, que a
recorrente tomou clencia do auto de infração em
02.01.06, sendo esta data, a meu sentir, aquela que
deve ser considerado para a completude do lançamento
e contagem final do prazo decadencial.
Ademais, até ao presente momento, comungo com o
entendimento do representante da Procuradoria do
Estado, manifestado em sessão, de que, o momento a
partir do qual se deve considerar constituído o
lançamento tributário neste caso, é a partir da data
da ciência -consignado no AR e de que o disposto no
artigo 26 ~ 5° da Lei 12.732/97 , relaciona-se com a
contagem dos prazos para a apresentação de
impugnação ao crédito tributário.
Diante das considerações expendidas, observa-se dos
autos, que o lançamento tributário somente se
completou com a intimação ao sujeito passivo, em
02.01.06, ( data inserida no AR ), momento no qual,
já estava o direito do Fisco irremediavelmente
perdido pelo decurso do tempo, pois seu prazo era
fatalmente até 28. 12.05, que representa, no caso,
apenas a data em que fora concluído os trabalhos da
fiscalização.
No presente caso, se, considerássemos a data da
juntada do AR aos autos, para a contagem do lustro
decadencial, veríamos que a situação para o Fisco
ficaria agravada, pois a juntada aos AUTOS, deu-se
em 10.01.06, quando também já estava fulminado pela
decadência o direito de constituir o presente
lançamento.
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Deste modo, no que relaciona-se a contagem do prazo
decadencial, a partir do artigo 150 ~ 4° do CTN e em
consonância com a intimação devidamente válida, por
qualquer dos ângulos que se examine a questão,
entendo caduco o direito do fisco para efetuar o
lançamento tributário em tela.
E continuo
Por ocasião do Julgamento deste processo, o ilustre
representante da Procuradoria Geral do Estado,
aprovando o Parecer proferido pela Consultoria
Tributária, com toda a sapiência que lhe e peculiar,
defendeu de modo brilhante, que no caso vertente,
não se encontrava decaído o prazo para que a
Fazenda Pública constituísse o crédito tributário,
pois, pelos fundamentos de sua tese, cujos
argumentos provém do acórdão do STJ- Recurso
Especial nº 58.9l8-5/RJ (95/0001216-2), no
"lançamento por homologação" o prazo de que dispõe
o Fisco para constituir o crédito tributário é na
realidade de 10 anos. Trata-se da conhecida tese
dos cinco mais cinco, que consiste na soma dos
prazos decadenciais enumerados nos artigos 150 ~ 4º
e 173, I todos do mesmo dispositivo legal, o CTN.

Apresentamos a título ilustrativo a ementa do citado
acórdão do STJ, que propõe a tese dos dez anos de
decadência do direito de o Fisco efetuar o
lançamento nos casos dos tributos lançados por
homologação.
RECURSO ESPECIAL Nº 58.918-5/RJ (95/0001216-
2).MINISTRO HUMBERTO GOMES DE BARROS.
TIM'E9{IJV T1U'.Bu13f!JUo - C09{J!JU'.BUICJW ~o/ItJYÊ9{Ç.IJlL - C09{SIITlllCJW
tJJO C1{'ÉJ)I'1tJ T1U'.Bu13f!JUo.fJJ'ECJll!D'Ê9{Ç.IJlL-P!l(?LW (.9l!JU.173, I tJJO ~.

1- O art. 173, 1 áo crJ.£áeve ser interpretaáo em conjunto com seu artigo 150 ~ 4°.
JI- O tenno iniciar áa áec.aáênciaprevista no artigo 173,1, áo crJ.£não é a áata em que
ocorreu ofato geraáor.
lJI- JlLáec.aáênciardativa ao áireito áe constituir aéáito tributário somente ocorre áepois
áe cinco anos, contaáos áo eJ(!-rcído seguinte aquefe em que se el(jinguiu o áireito
potestativo áe o 'Estaáo rever o fançamento (artigo 150, ~ 4'.
10/- Se ofato geraáor ocorreu em outubro áe 1974, a áec.aáênciaopera-se em 1° áejaneiro
áe1985.
tJJJ1.119/06/95.
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Mister citarmos algumas passagens dos argumentos que
fundamentaram o voto proferido pelo insigne relator,
quais sejam:

"O artigo 173 áo ~el(JJressa -se nessas pafavras:

O áireito áe a :Fazenáa Pú6fúa constituir o créáito tri6utário el(Jingue-se após cinco a1UJS,
contaáos":

1- '1Joprimeiro áia áo eJ(!rcúÚJ seguinte aquefe em que o fançamento poáeria ter sUo
efetuaáo".
'Eprossegue O !Ministro em sua junáament(Jfão:

"Com efeito, a uti[iz(Jfão M ver60 poáer, em seu moM conáúÚJna~ autoriza o
entenáimento áe que o prazo começa a partir áo momento em que seria fídto a
aáministr(Jfão fazer o fançamento. Por igua~ o termo "poáeria'~pennite áizer que o prazo
somente começa áepois quejá niúJé lícita a prátúa áo fançamento.

Jl áijú:.ufáaáe áesaparece, quanáo se e;r.aminao artigo 173, em conjunto com o preceito
contiáo 1UJartigo 150 ~ 4° ia CJf]I£

O art. 150 trata áo fançamento por fwmofog(Jfão.

Seu parágrafo 4° esta6efece oprazo para a prátúa áeste ato.

O Parágrafo 4° aáverte para a circunstância áe que, el(JJiraáo este prazo sem que a
:Fazenáa Pú6fúa se tenfta pronunciaM, consUera-se áefinitivo o fançamento.

Vafe áizer que o fançamento apenas se poáe consiáerar áefinitivo em áuas situações:

a) '1Jepoisáe el(JJressamentefwmofogaáoj
6) Cinco a1UJSáepois áe ocorriáo ofato geraáor, sem fwmofog(Jfão el(JJressa.
'lI[g liipótese áe que agora cuiáamos, o fançamento poáeria ter sUo efetuaáo áurante cinco
a1UJS,a contar io vencimento áe caáa uma áas contri6uições.

Se niúJ fwuve fwmofog(Jfão el(JJressa,afacufáaáe áe rever o fançamento corresponáente a
mais antiga áas contri6uições (outu6ro/74) estaria el(Jinta em outu6ro áe 1979.

Já a áecaáência ocorreria cinco a1UJSáepois "áoprimeiro áia seguinte a el(Jinção M áireito
potestativo áe fwmofogar (1°áejaneiro áe 1980). Ou seja, em primeiro áejaneiro áe 1985.

Ora, a inscrição áa áíviáa verificou-se em maÚJáe 1983 (Cf f£.47).

'J{ãofwuve áecaáência.

Provejo o recurso,para que a e;r.ecuçãoretome seu curso. "

Data venJ.a o entendimento do STJ e mesmo diante da
maestria da defesa apresentada pelo representante da
Procuradoria Geral do Estado, mesmo diante de meus
parcos conhecimentos jurídicos em relação aos destas
autoridades, atrevo-me a discordar da interpretação
ofertada nesta tese.

)



"

PROC.: 1/336/2006 AI: 1/200521852 21

Como se percebe, diante do que já externei
anteriormente sobre o lançamento por homologação, ao
meu saber, à norma preceituada no artigo 150 ~ 42 do
CTN é uma norma especial, específica para a situação
ali descrita. Ela aplica-se indubitavelmente para as
situações exclusivas dos tributos lançados por
homologação.
A regra do artigo 150 ~ 42 é regra específica, salvo
a exceção da própria norma, ou seja, se verificada a
ocorrência de dolo, fraude ou simulação, não podendo
-se ponderá-la, mas somente e somente, fazer-se uso
do mecanismo da especialidade.
Em suma, vênia, aos que assim a entendem, mas
pessoalmente não consigo interpretar conjuntamente
as normas do art. 150 ~42 e 173 do CTN, pois no meu
entendimento, estas normas, disciplinam situações
completamente distintas, a primeira aplica-se
exclusivamente aos tributos sujeitos a lançamento
por homologação e a segunda, aplica-se aos tributos
em que o lançamento, em princípio, antecede o
pagamento.
Confesso, que não consigo alcançar a lógica ínsita
na mesma, quanto à aplicação concorrente destes
artigos, principalmente quando me questiono do
disposto no ~ 42 do artigo 150 do CTN, que considera
definitivamente extinto o crédito, no término do
prazo de cinco anos a contar do fato gerador. Para
mim, este prazo é um prazo decadencial, motivo
pelo qual, por mais que me questione, não consigo
compreender, como pode-se acrescer a este prazo,
que já é decadencial, um outro prazo de decadência.
Como seria possível adicionar este prazo, quando
pela dicção do artigo em análise, o lançamento já
não poderia mais ser efetuado, em razão de já se
encontrar definitivamente extinto.

Por concordânc ia com a
despei to, a indignação,
Xavier":

situação fática, veja-se a
no magistério de "Alberto

"'1/erijUaáa a morte áo créáito tri6utário tW finar áo primeiro qüinqüênio, só por mifagre
poáeria ocorrer sua ressurreição tW segunáo. (!Jlf6ertoXavier, tJ)0 fançamento. Teoria gerar
áo .5'l.TO,áo Proceáimento e áo Processo Tri6utário. 'Eá. :Forense, '1{iotJ)eJaneiro, 1998.
2a• eáição. Pg. 92 a 94).



I ..)
-,I.

PROC.: 1/336/2006 AI: 1/200521852 22

Neste mesmo diapasão, os ensinamentos do mestre
"Hugo de Brito Machado Segundo", que em co-autoria
com "Hugo de Brito Machado" criticam o entendimento
acolhido pelo acórdão que originou esta tese, nos
seguintes termos:
"O equívow fU)qua{ iruorreram os wnstrutores áessa tese, áata vênia, áewrre áe áuas
razões iguafmente insustentáveis . .9l. primeira áefas wnsiste na ináeviáa interpretação áo
artigo 150 S 4° áo CPJ£ transformanáo a ressa{va nefe wntiáa para os casos áe áow,
frauáe ou simuÚlçiúJ,casos fU)Squais, a áoutrina tem entenáiáo ap{icávef a fU)rmaáo
artigo 173, inciso 1 áo CPJ£ em regra ap{icávef a toáos os casos. .9l.segunáa razão,
iguafmente insustentáve~ wnsistiu na ináeviáa interpretação áo artigo 173, 1, áo CPJ£
áanáo a ~ressão "áo ei(!rcído seguinte aquefe em que o fa1tfamento poáeria ter siáo
efetuaáo'~ que segunáo a áoutrina praticamente unânime tem entenáiáo wmo "áo
ei(!rcídiJseguinte aquefe em que o fa1tfamento Já poáeria ter siáo efetuaáo,entenáenáo que
ta{ etqJressãosigniJú:aria "áoei(!rcído seguinte, aquefe em que o fa1tfamento aináa poáeria
ter siáo efetuaáo." 'É certo que a pafavra "Já" não está escrita fU)questionaáo áispositivo,
mas a sua wmpreensão exjge que assim seja entenáiáo porque se sa6e que o prazo
áecaáencia{ tem início a partir áo momento em que o áireito.a que se referejá poáe ser
ei(!rcitaáo. lnaámissívef é a wmpreensão áa fU)rmawmo se nefa estivesse a pafavra
"aináa'~que tam6ém afi não está escrita, nem poáeria estar, por imperativo fógico, s06
pena áe tornar infinito o prazo áe caáuciáaáe áo áireito áe fa1tfar. Se o início áo prazo
e)(tintivo áesse áireito owrresse fU)ei(!rcúio seguinte aquefe em que o fa1tfamento aináa
puáesse ser feito, esse prazo sempre seria refU)vaáo, automaticamente. 'llm veráaáeiro
woping.(Tri6utário, artigos 150 S 4° e 174 áo CPJ{ fJJecaáênciae Prescrição. Prazos.
Contagem", Parecer pu6{úaáo na !I?gvistafJJiafética áe fJJireitoTri6utário nO91, .9l.6rif
2003, pg.133 a 143).

Solidifiquei ainda mais meu convencimento no tocante
a inaplicabilidade desta tese dos 10 anos, á luz dos
ensinamentos do mestre "Eurico Marcos Diniz de
Santi", em cuja obra, sobre estudo da Prescrição
e da Decadência no âmbito tributário, analisando
o aresto que propagou esta tese, assim
brilhantemente pronunciou-se:
"fJJefenáeo ináigitaáo aresto que poáeria, numa interpretação sistemática, exjge o wtejo

áo "art. 173, em wnjunto wm o preceito wntiáo fU)artigo 150 S 4° áo C!PJIC'. tJ3aseaáo
apenas fU) artigo 173, o acóráão outorga a poáeria o sentiáo áe que "seria {úito e,
portanto, o sentiáo áe que o fa1tfamento não foi efetuaáo. tJ3aseaáofU)Sáois áispositivos
em wnjunto, o acóráão outorga a poáeria o sentiáo áe que "já não é mais {ú;ita à prática
áo fa1tfamento" e,portanto, o sentiáo áe que o fa1tfamento nãopoáe ser mais efetuaáo. Ou
seja, propõe uma situação áe ''poáer que não poáe mais". 1(esiáe aí o primeiro pr06fema
áessa áecisão. 9I(p áireito, ''poáer'' não é wnáuta, é moáa{izaáor áe wnáuta: poáeria
fazer, poáeria wmprar, poáeria venáer, poáeria negociar, poáeria fa1tfari nunca poáeria
poáer. Opoáer é moáa{izaáor áa wnáutai o fa1tfar, a própria wnáuta (ver60 moáa{izaáo).
'Em suma, poáeria, seja fU)"wnáicionaf', ou fU)futuro áo pretérito, seja em quafquer outro
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tempo ou moáo verba~ é quafijúaáor áa conduta áe rançar, não é a própria conduta.
Portanto, o poáeria como o poáer -que -não - poáe- mais é imprestávef na junção
áemarcaáora áo prazo áecaáenâa~ áisrate que submeteria o áireito ao indesejávef
fenômeno áa m:.ursiviáaáe, como veremos aáiante .... ..9lssim, os moáais criam novas
moáafiáaáes sobre a conduta áe rançar: é proibiáo rançar, é permitiáo rançar e é
obrigatório rançar.Jl. conduta moáafizaáa veja-se, é ainda conduta (a proibição áe rançar,
a permissão áe rançar e a obrigação áe rançar). 9I{ftoo é, entretanto, o moáafizaáor
áesvincuraáo áa conduta, porque moáafizaáor não é comportamento. Sendo assim, a
norma que tem como conseqüência a áecaáência toma, como hipótese, o áescumprimento áa
conduta áe rançar, nunca a el(finção áo poáer (permissão), que moáafiza a conduta áe
rançar. 'Eis o víâo insanávef em que incorreu o acáráão. O rerator áei;rpu áe tomar como
hipótese a conduta áe rançar moáafizaáa pefo poáer para eútJer o poáer el(fintivo, quaf
fosse conduta, como referenciaf áa contagem áo prazo para instaurar uma nova conduta
áe rançar moáafizaáa por um novo poáer. Com isso, áesfocou a inciáência áe regra
áecaáenciaf áa conduta omissiva áe rançar para estaáo juríáico áa peráa áo poáer(..J
Poáe-se reáuzir a áois os probfemasjundamentais na estrotura áessas áuas normas,postas
no afuáiáo aresto.O primeiro ádes é ofato áe que a segunda regraáe áecaáência tem como
hipótese o conseqüente áa primeira regra áe áecaáência, supondo que essas áuas regras se
apresentam em refaçiíoáe causafiáaáe: áecaáência impficando áecaáência. Ocorreque não
se poáe apficar áuas regras áe el(finção cumurativamente. O segundo probfema é a
incoerência entre parte áa hipótese áa primeira regra( não se efetuou nenlium pagamento )
e seu conseqüente ( a revisão e a Iiomofogação áo rançamento): se não Iiouve pagamento
antecipaáo, não fiá o que rever ou Iiomofogar. O ato áe rever supõe afgo a ser visto por
uma segunda vez: se o sujeito passivo naáa fez, não fiá o que rever. 'E, ainda, que
Iiouvesse, rever aqui significaria "jazer o rançamento áe ofído". ('Eurico :MarcosiJJiniz áe
Santi, iJJecaáência e Prescrição no iJJireito tributário, 'Eá. Ma-\. Limanaá, 2000, p.
188/190 e 196).

Com essas pequenas considerações, entendo, não
merecer reforma a decisão proferida pelo Julgador
Monocrático, que entendeu consumada a decadência em
relação ao presente lançamento, motivo, pelo qual,
VOTO, para que se Conheça do Recurso Oficial,
negando-lhe provimento, para que seja mantida a
decisão de "EXTINÇÃO" do presente processo, nos
termos do artigo 63, I "c" do Decreto 25.468/99,
contrariamente ao Parecer da Consultoria Tributária,
adotado pelo representante da douta Procuradoria
Geral do Estado.

É como voto.
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Na hipótese dos autos, os fatos geradores ocorreram no ano de 2000, tendo a
PETROBRÁS recebido a notificação do auto de infração em janeiro de 2006, de
forma que, a teor do art. 150,94°, do CTN, restou operada a decadência.

À vista de todo o exposto, não merece reforma a decisão que acolheu a
DECADÊNCIA, razão pela qual voto para que se conheça do Recurso Oficial, negar-
lhe provimento, para o fim de confirmar a decisão declaratória de EXTINÇÃO
proferida pela 1a Instância, contrariamente ao parecer da Consultoria Tributária,
aprovado pelo representante da douta Procuradoria Geral do Estado.

É como voto.
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DECISÃO:

Vistos, Relatados e Discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE CÉLULA
DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e RECORRIDO PETROBRAS,

A 2a Câmara do Conselho de Recursos Tributários resolve, por maioria de votos,
resolve conhecer do recurso oficial, negar-lhe provimento para confirmar a decisão
declaratória de EXTINÇÃO proferida pela 1a. Instância, nos termos do Voto do
Conselheiro Relator e contrariamente ao Parecer da Consultoria Tributária, adotado
pelo Representante da Procuradoria Geral do Estado, fazendo alteração oral em
sessão, apenas no que concerne ao momento a partir do qual se deve considerar
constituído o lançamento tributário, qual seja, a data da ciência. Foi voto vencido o da
Conselheira Eridan Régis de Freitas, que se pronunciou contrária à extinção, de
acordo com o Parecer adotado pelo representante da PGE.

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DE JVLGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos J (; de CA W de 2.007.

Jldt1I-~~
IlIdebrando Holanda Unior r
CONSELHEIRO

a

~ José ar a Vieira Mota11PRESIDENT EM EXERCíCIO

~.JJL-. j- Kp L- ~
Rodolfo Licurgo Tertulino de Oliveira
CONSELHEIRO RELATOR

~A~~"enle
CO SELHEIRO

Regineusa
CONSELH

Ubiratan Ferreira de Andrade
PROCURADOR DO ESTADO
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